LEI Nº 3.108/92

AUTORIZA O DESMONTE DE TRÊS CAMINHÕES, RETIRAR PEÇAS E TRASNFERIR PARA BENS INSERVÍVEIS AS PARTES NÃO UTILIZÁVEIS.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a desmontar os caminhões placas: OM-5942 Chassis nº LA7DRK3309; OM-2527 Chassis nº C65DBR13951T; OM-5917 Chassis nº LA7DPM3718 e utilizar as peças, latarias, motores, caçambas, pneus e outros componentes em reparos e manutenção de veículos da Prefeitura.


Art. 2º Fica ainda autorizado a transferir para bens inservíveis restante do desmonte considerado imprestável, bem como providenciar junto ao DETRAN a devida baixa dos registros de licenciamento deste veículos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de novembro de 1992.

Antônio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

